Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA ADITIVA N.º 03 AO PROJETO DE LEI N.º 15/2015

Adiciona, onde couber, artigo que estabeleça a limitação de edificação de apenas 08 (oito) unidades residenciais nos terrenos com 1.000 m² (um mil metros quadrados), no Projeto de Lei n.º 15/2015.

Art. 1.º Fica estabelecida a limitação urbana de edificação de apenas 08 (oito) unidades residenciais nos terrenos com 1.000 m² (um mil metros quadrados), conforme especificações constantes do anexo do Projeto de Lei n.º 15/2015. 

Art. Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.
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